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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2317/2024

 

Autoria: Poder Executivo.

 

Altera a Lei Complementar nº. 1.117/2018, que dispõe sobre o
Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringá –
IPPLAM, e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a
seguinte:

 

LEI COMPLEMENTAR:

 

Art. 1º O anexo II da Lei Complementar n.º 1117/2018, passa a vigorar a partir de
31/08/2024, com a seguinte redação:

 

ANEXO II

ESTRUTURA DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

 

UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME QTD SÍMBOLO

Diretoria da Presidência Diretor-Presidente 1 Subsídio

Assessoria Administrativa Assessoria Administrativa 2 FGG/GAS3

Gerência Administrativa Gerente Administrativo 1 FGG/GAS1



Chefia de Serviço Administrativo Chefe de Serviço Administrativo 1 FGCS

Gerência Financeira Gerente Financeiro 1 FGG/GAS1

Diretoria de Comunicação Diretor de Comunicação 1 FGD/DAS1

Diretoria de Pesquisa e Gestão de
Informações

Diretor de Pesquisa e Gestão de
Informações 1 FGD/DAS1

Gerência de Análise de Informações Gerente de Análise de Informações 1 FGG/GAS1

Gerência de Geoprocessamento Gerente de Geoprocessamento 1 FGG/GAS1

Coordenadoria de Sistema de
Informações Integradas

Coordenador de Sistema de
Informações Integradas 1 FGC

Coordenadoria de Serviço Coordenador de Serviço 1 FGC

Diretoria de Planejamento e Gestão
Territorial

Diretor de Planejamento e Gestão
Territorial 1 FGD/DAS1

Gerência de Planejamento Territorial Gerente de Planejamento Territorial 1 FGG/GAS1

Gerência de Ordenamento Territorial Gerente de Ordenamento Territorial 1 FGG/GAS1

Diretor de Planos e Projetos
Territoriais

Diretoria de Planos e Projetos
Territoriais 1 FGD/DAS1

Gerência de Planos Institucionais e
Convênios

Gerente de Planos Institucionais e
Convênios 1 FGG/GAS1

Gerência de Projetos Especiais e
Urbanísticos

Gerente de Projetos Especiais e
Urbanísticos 1 FGG/GAS1

 

Art. 2º Fica revogado o art. 13-A da Lei Complementar n.º 1.117/2018.

 



Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Paço Municipal, data da assinatura.

 

 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

     Prefeito Municipal

 

___________________________________________________________
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